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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10320.720152/2010-43

ACORDAO 3201-012.701 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 13 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COSIMA - SIDERURGICA DO MARANHAO LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/04/2004 a 30/06/2004
COFINS. CONCEITO DE INSUMOS.

O conceito de insumos para efeitos do art. 39, inciso Il, da Lei n®
10.637/2002 e da Lei n.2 10.833/2003, deve ser interpretado com critério
proprio: o da essencialidade ou relevancia, devendo ser considerada a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado bem ou servico para
a atividade econémica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi
consolidado pelo Superior Tribunal de Justica (STJ), nos autos do REsp n.2
1.221.170, julgado na sistematica dos recursos repetitivos. A NOTA SEI
PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posicdo externada pelo STJ,
elucidou o conceito de insumos, para fins de constituicdo de crédito das
contribuicGes ndo- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos
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os bens e servicos que possam ser direta ou indiretamente empregados e
cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma
prestacdao do servico ou da producdo. Ou seja, itens cuja subtracao ou
obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade
do produto ou do servico dai resultantes.

COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. PEDIDO COMPENSAGAO. DIREITO
CREDITORIO. NECESSIDADE DE COMPROVACAO. ONUS DA PROVA DO
SUJEITO PASSIVO.

Nos pedidos de compensacdo ou ressarcimento o 6nus da prova recai
sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou
qgue lhe serve de impedimento.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/04/2004 a 30/06/2004
			 
				 COFINS. CONCEITO DE INSUMOS.
				 O conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade ou relevância, devendo ser considerada a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos autos do REsp n.º 1.221.170, julgado na sistemática dos recursos repetitivos. A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posição externada pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
				 COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. PEDIDO COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA DO SUJEITO PASSIVO. 
				 Nos pedidos de compensação ou ressarcimento o ônus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco, Helcio Lafetá Reis (Presidente). 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou procedente em parte a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Recorrente e reconheceu em parte o direito creditório.
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta contra Despacho Decisório que deferiu em parte o pedido de ressarcimento formulado no PER nº 08239.00464.080906.1.1.08-1279, relativo a crédito da contribuição do PIS/Pasep Não-Cumulativo, oriundo da aquisição de bens e serviços utilizados na fabricação de bens exportados para o mercado externo, referente ao 2º trimestre de 2004 (art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002). Do valor pleiteado de R$ 191.075,99, foi reconhecido R$ 64.738,69.
		 2. Conforme Relatório Fiscal (fls 232/234), no qual se baseou o Despacho Decisório (237/243), o reconhecimento parcial do crédito se deu em virtude de vários fatores, compreendendo cômputo de outras receitas registradas na escrituração contábil (livro razão) e fiscal (livros registro de entrada, registro de saída, apuração de IPI, inventário etc) não informadas pelo contribuinte no Dacon, bem como glosa de créditos informados no Dacon, mas não respaldados na contabilidade, incidentes sobre gastos ou despesas:
		 /
		 /
		 3. Cientificado do decisório em 24.07.2012 (fl 244), o contribuinte manifestou inconformidade em 23.08.2012 (fls 247/277), instruída com cópia do balancete de verificação e do razão analítico (fls 279/325), na qual solicita o reconhecimento integral do direito creditório. Para tanto, aduz preliminar de nulidade do despacho, por não haver identificado as outras receitas acrescentadas à base de cálculo da contribuição, prejudicando, dessa forma, o seu direito de defesa. No mérito, sustenta, em síntese, a legalidade dos créditos demonstrados no Dacon e no PER, na forma do quadro:
		 /
		 4. Por fim, o manifestante protesta pela juntada posterior de novos documentos e requer a realização de perícia, indicando o seu assistente técnico e formulando os quesitos a serem respondidos.
		 
		 A decisão recorrida reconheceu em parte o direito creditório e conforme ementa do Acórdão nº 08-30.749 apresenta o seguinte resultado:
		 Acórdão 08-30.749 - 4ª Turma da DRJ/FOR 
		 Sessão de 20 de agosto de 2014 
		 Processo 10320.720152/2010-43 
		 Interessado COSIMA - SIDERURGICA DO MARANHAO LTDA 
		 CNPJ/CPF 10.431.245/0001-27 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/04/2004 a 30/06/2004 
		 PEDIDO DE PERÍCIA. CARÁTER TÉCNICO DA PROVA.
		 A perícia é meio de prova destinado a exames que requeiram conhecimento técnico específico.
		 PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE APRESENTAÇÃO.
		 A prova documental deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas os autos.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/04/2004 a 30/06/2004 INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. BASE DE CÁLCULO.
		 A partir de dezembro de 2002, a base de cálculo da contribuição é o faturamento, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
		 INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. RECEITAS FINANCEIRAS. DECRETO Nº 5.164/2004. ALÍQUOTA ZERO.
		 A partir de agosto de 2004, estão sujeitas à alíquota zero as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas submetidas ao regime nãocumulativo.
		 INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. INSUMOS. CRÉDITOS NA AQUISIÇÃO.
		 Quando adquiridos, os bens e serviços utilizados como insumo geram direito ao crédito na incidência não-cumulativa da contribuição.
		 INSUMO. FORNECEDOR OPTANTE PELO SIMPLES.
		 O fato de a pessoa jurídica fornecedora do bem enquadrado como insumo ser optante pelo Simples não obsta o direito de crédito do adquirente, relativamente ao valor pago.
		 FALTA DE PROVA. UTILIZAÇÃO COMO INSUMO.
		 Incumbe ao manifestante comprovar que determinado bem ou serviço, sobre o qual pleiteia creditamento, foi utilizado como insumo na fabricação de produtos destinados à venda.
		 RESSARCIMENTO. INSUMO CORPÓREO.
		 Para configurar insumos para os fins de creditamento na forma do disposto no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002, e do art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003, as matérias primas, os produtos intermediários e o material de embalagem, utilizados na fabricação de bens destinados à venda, devem sofrer alterações, tais como o desgaste, o dano, ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, e, ainda, não podem representar acréscimo de vida útil superior a um ano ao bem em que forem aplicadas.
		 RESSARCIMENTO. SERVIÇO. INSUMO.
		 Na apuração do PIS/Pasep e da Cofins, a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados sobre gastos incorridos com serviços utilizados como insumo, desde que pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 Foi interposto de forma tempestiva Recurso Voluntário reproduzindo em síntese os mesmos os argumentos apresentados na Manifestação de Inconformidade. Requer:
		 (a) o afastamento da declaração de preclusão do direito à apresentação de documentos probatórios;
		 (b) o afastamento do critério físico na apuração do PIS e da COFINS não cumulativos, com a utilização dos conceitos de custos necessários à obtenção de receita, conforme legislação do Imposto de Renda;
		 (c) a autorização para a apropriação de créditos sobre a aquisição de carvão de pessoas físicas, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.925/2004;
		 (d) a autorização para apropriação de créditos decorrentes da aquisição de insumos, ainda que não escriturados corretamente em DACON (erro material), bem como pela negativa imposta de comprovação da sua essencialidade;
		 (e) a autorização para apropriação de créditos em decorrência da aquisição de energia elétrica, consumida no processo produtivo, devendo ser afastadas eventuais inconsistências verificadas em DACON;
		 (f) a legitimidade da apropriação de créditos sobre aquisição de fretes, seja nas operações de venda, seja nas aquisições;
		 (g) autorização para a apropriação de créditos diversos decorrentes da aquisição de insumos (bens ou serviços) essenciais ao seu processo produtivo; 
		 (h) requer a conversão do feito em diligência para a realização de perícia contábil para a verificação dos alegados erros de declaração e, também, da essencialidade dos insumos adquiridos;
		 (i) por fim, requer seja determinada a aplicação da correção monetária sobre o crédito tributário a ser ressarcido.
		 
		 Vieram os autos para julgamento desta Turma, que em outra composição, por meio de Resolução decidiu pela conversão do feito em diligência para que a Autoridade Lançadoraintime a Recorrentepara,noprazode60(sessenta)dias,prorrogávelpormais30 (trinta)dias: 
		 (i) apresentar, de forma detalhada, quais os erros de declaração existentes em suas DACONs, indicando, com o devido lastro probatório, os corretos valores a serem observado, podendo a Autoridade lançadora solicitar especificamente os documentos que entenda necessários para tal comprovação; 
		 (ii)apresentar laudo descritivo da sua atividade operacional, indicando, para cada um dos itens (insumos) objeto de glosa, sua aplicação e essencialidade ao seu processo produtivo. Após, deverá a Autoridade Lançadora se manifestar acerca das informações e documentos apresentados pela Contribuinte, notadamente no que se refere aos alegados erros de preenchimento das DACONs e respectivos documentos probatórios, apresentando relatório conclusivo. Concluído, abra se novo prazo de (30) trinta dias para que a Recorrente se manifeste acerca do Relatório Fiscal.
		 Em resposta a diligência a Autoridade lançadora emitiu Relatório de Diligência:
		 II – HISTÓRICO 1.
		 O “Termo de Ciência e Intimação Fiscal” (TDPF 0320100-2019-00125), de 02.09.2019 (Doc.01), formalizando a solicitação do estipulado nas Resoluções do CARF, não foi recebido pela Diligenciada (Doc.02). Como se infere dos referidos Documentos Anexos, a ciência intentada o foi por via postal, ao Domicílio Tributário de Eleição consignado no respectivo CNPJ. É que a Diligenciada, em 14.02.2019, solicitou o cancelamento do “Termo de Opção pelo Domicílio Tributário Eletrônico”, ao qual havia aderido em 22.10.2014 (Doc.03).
		 2. Em 02.10.2019, a Diligenciada seguia sem Domicílio Tributário Eletrônico [DTE] (Doc.04).
		 3. Alternativamente, em momentos variados, foram feitas tentativas de contato aos telefones (98) 3067-8200, (98) 3678-2001, (81) 3421-3535, (98) 3678-2011, entre outros, todos atribuídos à Diligenciada, à vista de consultas a sítios de cadastros empresarias na internet. Do mesmo modo se deu quanto às Procuradoras da Diligenciada que, no passado, compareciam à DRF de São Luís-MA para tratar dos assuntos de sua Outorgante, as Senhoras Ivanilza Gomes Lins e Flaviane Amorim (Doc.05). O canal de internet mantido por “Queiroz Galvão”, grupo empresarial da Diligenciada, também foi instado (Doc.06). Em todos os casos, e noutros, cujos registros ainda não foram localizados ou não mais existem, não houve sucesso.
		 4. Mantendo-se (03.02.2020) a Diligenciada sem DTE (Doc.07), o “Termo de Ciência e Intimação Fiscal” (de 06.02.2020), análogo ao seu precedente (02.09.2019), também foi devolvido, por inacolhimento, na esteira de sua postagem ao Domicílio Tributário de Eleição da Fiscalizada (Doc.08).
		 5. Em 26.08.2020, a Diligenciada permanecia sem readesão ao DTE (Doc.09).
		 6. Após quase 2,5 anos, em 30.03.2023 (Doc.10), a Diligenciada continuava sem DTE, e, postado, com Aviso de Recebimento ao seu Domicílio Tributário de Eleição, outro “Termo de Ciência e Intimação Fiscal” (30.03.2023) (Doc.11) retornou não recebido (Doc.12).
		 7. Em 16.11.2023, chegou ao Signatário mensagem de correio eletrônico da Ouvidoria da 3ª Região Fiscal (circunscrição competente para tratar dos Processos em causa). Em seu teor está a transcrição do que manifestou, em nome de COSIMA - SIDERÚRGICA DO MARANHÃO, CNPJ 10.431.245/0004-70, a Senhora Taciana Stanislau Afonso Bradley Alves, CPF 865.883.114-00, como segue (Doc.13):
		 “Prezados Senhores, bom dia, a empresa COSIMA - SIDERURGICA DO MARANHAO LTDA. (CNPJ 10.431.245/0004-70) possui um conjunto de 36 processos conexos que discutem Per/Dcomps de créditos de PIS e COFINS apurados pelo regime não cumulativo nos anos calendário de 2003 a 2008. O CARF, em 25/09/2018, ao julgar esse conjunto de 36 processos, baixou todos em diligência, ocorre que, passados 5 (cinco) anos, os processos estão parados sem que as Resoluções tenham sido cumpridas, sequer a intimação da empresa para juntar documentos foi realizada. Em que pese ter que obedecer a ordem cronológica dos processos, 5 (cinco) anos para cumprir uma diligência não é um prazo razoável, Dessa forma, requer seja dado prosseguimento a esses feitos, pois estão parados há mais de 5 (cinco) anos aguardando o cumprimento de diligência determinada pelo CARF. A lista dos processos segue em anexo.” 
		 Em atenção ao asseverado na retro Manifestação, pouco tempo depois, foram prestadas as seguintes informações:
		 “O Domicílio Tributário de Eleição do Contribuinte, reiteradamente instado por via postal, resultou em todas as vezes improfícuo.
		 Com efeito, em todas as ocasiões, a correspondência postada, contendo a íntegra da Resolução e Termo de Informação correlato, retornou sem ter sido procurada pelo Contribuinte.
		 O Contribuinte não é optante do Domicílio Tributário Eletrônico.
		 Os elementos da escrituração do Contribuinte são essencialmente necessários aos exames definidos pela Resolução, não sendo exequíveis de outra forma.
		 As tentativas de contato telefônico com o Contribuinte (em seu domicílio tributário de eleição e Escritório no Recife-PE) foram sem êxito (ligações não atendidas). Igualmente, com resultado equivalente, buscou-se contato telefônico com Procuradores que, no passado, acompanhavam as ações fiscais do Contribuinte (Senhoras Ivanilza e Flaviane).”
		  8. A consulta ao CNPJ da Diligenciada, em 16.11.2023 (Doc.14), data da Manifestação à Ouvidoria tratada acima, não mostra solução de continuidade na ausência de DTE.
		 9. Face à Manifestação à Ouvidoria, a Diligenciada assenhorou-se da ineficácia do seu Domicílio Tributário de Eleição e da impossibilidade de contorná-la com o DTE, do qual está desligada. Não obstante, após 16.11.2023 (quando se expediu a Resposta àquela Manifestação), não se modificou o status do DTE da Diligenciada, tampouco, tornou-se efetivo seu Domicílio Tributário de Eleição. De fato, a consulta ao CNPJ, em 05.12.2023 (Doc.15) mostra que segue mantida a falta de DTE. Por outro lado, antes do envio doutro “Termo de Ciência Fiscal” (23.02.2024), a verificação de DTE (Doc.16) também não mostrou alteração. E, postado, tal Termo voltou sem acolhimento do Domicílio Tributário de Eleição da Fiscalizada (Doc.17).
		 10. Nesta data, 30.08.2024, mais de seis meses após a anterior consulta ao CNPJ da Diligenciada, esta segue sem DTE (Doc.18). Quase um lustro desde a expedição (02.09.2019) do primeiro “Termo de Ciência e Intimação Fiscal”, subsiste ineficaz o Domicílio Tributário de Eleição da Diligenciada e ausente o seu DTE.
		 11. O atendimento ao demandado no Acórdão sobredito imprescinde do pronunciamento satisfatório e bastante da Diligenciada e, bem assim, da apreciação de seus itens escriturais (Diário/Razão, Registro de Apuração do IPI, Registro de Entradas e Registro de Saídas, se outros não se derem por necessários, conforme o caso concreto). Na matéria, eis que o período de apuração incidente é muito anterior ao Sistema Público de Escrituração Digital.
		 III – CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO 
		 Do quanto expendido, evidenciando-se a impossibilidade de concluir as medidas dispostas no precitado Acórdão, à sua emanante Repartição, se encaminha este Processo.
		 
		 Por meio de Edital Eletrônico foi a Recorrente intimada a tomar ciência do Relatório de Diligência Fiscal.  A ciência do Relatório de Diligência Fiscal foi dada pelo decurso de prazo de 15 dias a contar da publicação do edital no sítio da RFB na internet.
		 Devidamente intimada por meio do Edital Eletrônico a Recorrente não se manifestou.
		 Posteriormente, retornaram os autos para julgamento desta Turma.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Flávia Sales Campos Vale, Relatora.
		 Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário.
		 Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou procedente em parte a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Recorrente e reconheceu em parte o direito creditório.
		 Da conversão do julgamento em diligência
		 No caso em exame, verifica-se que, em observância ao princípio da verdade material e como requerido pela Recorrente, este Colegiado, em outra composição, determinou a conversão do julgamento em diligência com o objetivo de oportunizá-la apresentação de documentação complementar que pudesse comprovar a efetiva existência, a liquidez e a certeza dos valores pleiteados a título de crédito.
		 Regularmente intimada, contudo, a Recorrente quedou-se inerte, não apresentando qualquer manifestação nos autos, tampouco os elementos probatórios requisitados, o que dificulta e até inviabiliza a verificação da origem e da legitimidade dos créditos objeto das compensações realizadas.
		 Ressalte-se que, nos termos do art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil, e em conformidade com o art. 170 do Código Tributário Nacional, o ônus da prova quanto à existência do crédito tributário apto a ensejar compensação recai sobre o contribuinte. No mesmo sentido, a jurisprudência consolidada deste Conselho e dos Tribunais Superiores é firme ao reconhecer que a homologação de créditos e compensações demanda prova robusta e inequívoca da liquidez e certeza do crédito alegado, não sendo possível presumir sua existência ou validade.
		 
		 Existência de outras receitas sujeitas à tributação - receitas financeiras 
		 A Recorrente alega que o despacho decisório impugnado desagua no alargamento da base de cálculo da contribuição social, pois não pode abranger receitas outras que não aquelas decorrentes da venda de bens ou da prestação de serviços.
		 Contudo, razão não lhe assiste e por entender que a decisão a quo seguiu o rumo correto, adoto seus fundamentos como se meus fossem, nos termos do Regimento do CARF, a saber:
		 18. O requerente realiza as atividades de industrialização, importação, comercialização e exportação de produtos siderúrgicos em geral, bem como florestamento, reflorestamento e transporte de produtos perigosos. No desempenho de suas atividades, sujeitase à tributação da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sob a sistemática da nãocumulatividade, regulada pela Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, respectivamente.
		 19. Como as exportações que realiza são imunes às contribuições sociais, nos termos art. 149, §2º, I, da Constituição, o interessado, no âmbito do regime de apuração nãocumulativo(art. 195, §12, da Constituição), acumula crédito sobre as aquisições de bens e serviços consumidos ou aplicados na produção ou fabricação dos produtos exportados, sendo tais passíveis de compensação ou ressarcimento, por força do art. 5º, caput, I, e §§1º e 2º da Lei nº 10.637, de 2002 (PIS/Pasep), e do art. 6º, caput, I, e §§1º e 2º da Lei nº 10.833, de 2003(Cofins).
		 20. Nesse contexto, o litígio cinge-se ao exame da legalidade das receitas acrescentadas à base de cálculo da contribuição e das glosas de crédito sobre aquisições de bens e serviços consumidos ou aplicados na fabricação de produtos exportados para o exterior.
		 21. O primeiro questionamento do contribuinte recai sobre o cômputo de outras receitas na apuração da contribuição devida, na medida em que reduz ou esvaece o crédito demonstrado no Dacon (fls 158/164). Sustenta-se que as “outras receitas” não integram a base de cálculo da contribuição, porquanto configurarem receita financeira, sobre a qual não incide a contribuição, ante a declaração de inconstitucionalidade do §1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998. Um segundo argumento consiste no fato de as receitas financeiras se submeterem à alíquota zero, não compondo, por força do §3º do art. 1º da Lei nº 10.637, de 2002,1 o aspecto quantitativo da norma de incidência tributária.
		 22. De fato, como bem demonstrado pelo manifestante, as receitas acrescentadas de ofício à base de cálculo são receitas financeiras, nas modalidades receitas de aplicação financeira, descontos obtidos, outras receitas financeiras, variações monetárias ativas e variações monetárias passivas.
		 23. Entretanto, não se segue a conseqüência apregoada.
		 24. Em primeiro lugar, é mister observar que as receitas auferidas pelo contribuinte integram a base de cálculo da contribuição, não sob a égide do §1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, considerado inconstitucional, em 9 de junho de 2005, pelo Supremo Tribunal Federal, nº Recurso Extraordinário nº 357.950-9; mas sob a vigência do art. 1º da Lei nº 10.637, de 2002, que instituiu o regime não-cumulativo da contribuição, definindo-lhe a base de cálculo como sendo a receita, não padecendo, contrariamente, do mesmo vício de inconstitucionalidade que inquinou o dispositivo da lei anterior.
		 25. A Lei nº 9.718, de 1998, que rege a sistemática de incidência cumulativa da contribuição, define-lhe a base de cálculo como sendo o faturamento, assim entendido a receita oriunda da venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. Dessa forma, as receitas financeiras não seriam colhidas pela incidência da contribuição, tais como rendimentos de aplicações financeiras, variações monetárias ativas (art. 373 do RIR/99). O §1º do art. 3º da referida lei, que ampliou a base de cálculo da contribuição, teve inclusive sua aplicabilidade afastada por esta Turma de Julgamento, por força do art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 1972, introduzido pela Lei nº 11.941, de 2009. Vale lembrar que esta mesma lei revogou o §1º do art.
		 3º da Lei nº 9.718, de 1998.
		 26. De outra parte, a norma de tributação do PIS/Pasep definida na Lei nº 10.637, de 2002, à qual está submetido o contribuinte, contempla não só o faturamento como base de cálculo, mas também toda e qualquer receita, independentemente da sua classificação contábil, de modo que as receitas financeiras ingressaram no campo de incidência da contribuição.
		 27. Por outro lado, a partir de 2 de agosto de 2004 estão sujeitas à alíquota zero as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas submetidas ao regime não-cumulativo, excetuando-se, no entanto, aquelas oriundas de juros sobre o capital próprio e as decorrentes de operações de hedge, nos termos dispostos no art. 27, § 2º, da Lei nº 10.865, de 2004, e do Decreto nº 5.164, de 2004.
		 28. Sobrevindo o Decreto nº 5.442, de 9 de maio de 2005, que revogou o Decreto nº 5.164, de 2004, a redução a zero da alíquota da contribuição passa também a contemplar, com eficácia a partir de 1º de abril de 2005, as receitas financeiras decorrentes de operações de hedge, não se aplicando, todavia, tal disposição às receitas financeiras oriundas de juros sobre o capital próprio, que permanecem sob o crivo da tributação no regime da não-cumulatividade.
		 29. Como se verifica, trata-se de um benefício de ordem objetiva, pois que não se levam em conta atributos do contribuinte. Vale dizer que qualquer pessoa jurídica, inserida nº regime não-cumulativo de apuração das contribuições, não sofrerá ônus tributário sobre as receitas financeiras que auferir, excetuando-se os juros sobre o capital próprio.
		 30. Em conclusão, como os fatos ocorreram no 2º trimestre de 2003, as receitas auferidas pelo contribuinte se submetem à tributação à alíquota de 7,6%.
		 
		 Da base legal e definição de insumo para fins de creditamento das contribuições
		 Em relação a possível reversão das glosas mantidas pela DRJ e contestadas pela Recorrente necessário se faz analisar a legislação relativa apuração e desconto desses créditos.
		 Pois bem, estabelecem respectivamente a Lei nº 10.833/2003 e Lei nº 10.637/2002:
		 Lei nº 10.833/2003 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Redação dada pela lei nº 11.787, de 2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
		 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.
		 § 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
		 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor:
		 I - de mão de obra paga a pessoa física; II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição; e (Redação dada pela Lei nº 14.592, de 2023)§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
		 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
		 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
		 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
		 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Lei nº 10.637/2002 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008). (Produção de efeitos)b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.787, de 2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
		 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.
		 § 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
		 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor:
		 I - de mão de obra paga a pessoa física; II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição; e (Redação dada pela Lei nº 14.592, de 2023)§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
		 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
		 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
		 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
		 (destaques não constam do original)
		 
		 Também deve ser observado o Parecer Normativo COSIT nº 5, de 17 de dezembro de 2018, a saber:
		 “Assunto. Apresenta as principais repercussões no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil decorrentes da definição do conceito de insumos na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS estabelecida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.
		 Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
		 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”:
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”;
		 a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”;
		 b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”:
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
		 b.2) “por imposição legal”.
		 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.” 
		 Em suma, depreende-se da leitura do Parecer Normativo Cosit 05-2018 dever o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Glosas mantidas pela DRJ
		 Dito isto, nos termos da legislação e do Parecer Normativo Cosit 05-2018 supracitados, e considerando exercer a Recorrente atividades de industrialização, importação, comercialização e exportação de produtos siderúrgicos em geral, notadamente ferro-gusa, bem como florestamento, reflorestamento e transporte de produtos perigosos, passo a analisar as glosas mantidas pela DRJ.
		 4.1 Dos bens adquiridos de pessoas físicas
		 No que se refere à pretensão da Recorrente de reconhecer o direito ao desconto de créditos das contribuições ao PIS e à COFINS em razão da aquisição de carvão e demais insumos provenientes de pessoas físicas, observa-se que tal pedido não encontra amparo na legislação de regência. As Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003 são expressas ao condicionarem o direito ao crédito à aquisição de bens e serviços de pessoa jurídica e sujeita à apuração das referidas contribuições. A norma tem por objetivo permitir o aproveitamento de créditos apenas quando o fornecedor tenha, de fato, suportado o ônus da contribuição, hipótese que não se verifica nas operações com pessoas físicas, as quais não são contribuintes do PIS e da COFINS na sistemática não cumulativa.
		 Desse modo, diante da ausência de previsão legal e da impossibilidade de interpretação extensiva em matéria de crédito tributário, deve ser negado o direito ao desconto dos créditos relativos às aquisições de carvão e demais insumos provenientes de pessoas físicas.
		 Cumpre esclarecer, ademais, que não se aplicam ao caso as disposições do art. 8º da Lei nº 10.925/2004, porquanto a Recorrente não se enquadra entre os contribuintes beneficiados pelo referido dispositivo legal. O benefício ali previsto restringe-se aos produtores e fabricantes de mercadorias de origem animal ou vegetal, destinadas à alimentação humana ou animal, hipótese diversa da verificada nos autos. 
		 Assim, não sendo a Recorrente produtora de bens inseridos nesse contexto, não faz jus à aplicação do crédito presumido ou diferenciado previsto na referida norma, permanecendo sujeita exclusivamente ao regime geral de apuração do PIS e da COFINS disciplinado pelas Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003.
		 Assim, as glosas devem ser mantidas.
		 4.2 Dos bens e serviços utilizados como insumos, encargos financeiros de empréstimo e financiamento, encargos de depreciação/amortização e outras operações com direito a crédito
		 Acerca das glosas a DRJ em síntese as manteve pelos seguintes fundamentos:
		 Na manifestação de inconformidade, o contribuinte relaciona os bens e serviços que comporiam o crédito glosado, a saber: EPI, transporte de pessoal, seguro, fretes, manutenção industrial, material de uso e consumo, alimentação, despesas financeiras (juros e despesas bancárias) (fls 229/230).
		 80. Tal como posta a questão, mantém-se a glosa efetuada.
		 81. Em primeiro lugar, porque o manifestante não explicita os valores de cada bem ou serviço que tomariam parte na formação do crédito.
		 82. Em segundo lugar, porque alguns dos itens relacionados constituem bens e serviços em geral; outros não são caracterizados como insumo sob o aspecto físico (bens corpóreos) ou funcional (serviços). Com efeito, os itens EPI, material de uso e consumo e alimentação, sequer se inserem no conceito funcional, muito menos no conceito físico de insumo. Igualmente, transporte de pessoal e seguro são serviços totalmente impertinentes à “atividade de produção e fabricação de produtos destinados à venda”.
		 (...)
		 84. A manutenção industrial, que em tese faz uso de bens e serviços, não foi objeto de maior detalhamento pelo manifestante, na tentativa de caracterizá-los como insumo.
		 85. Por fim, a despesa financeira de empréstimo e financiamento, não comportando mais ser informada na linha 7 da ficha 4 do Dacon (fl 12), haveria de ser declarada no campo da linha 13, apropriado a “outras operações com direito a crédito”. No entanto, o manifestante não explicita a composição dos créditos que integrariam este item, como já observado acima, de modo que não se pode examinar o quanto da despesa financeira redundaria em crédito.
		 
		 Como já dito linhas acima, em observância a jurisprudência do STJ, deve o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Nesse sentido e na busca pela verdade material, como requerido pela Recorrente, este Colegiado, em outra composição, determinou a conversão do julgamento em diligência com o objetivo de oportunizá-la apresentação de documentação complementar que pudesse comprovar a efetiva existência, a liquidez e a certeza dos valores pleiteados a título de crédito.
		 Regularmente intimada, contudo, a Recorrente quedou-se inerte, não apresentando qualquer manifestação nos autos, tampouco os elementos probatórios requisitados, inviabilizando a verificação da origem e da legitimidade dos créditos em análise.
		 Sendo assim, como ônus da prova é da Recorrente, nenhuma modificação a ser feita na decisão de primeira instância.
		 
		 4.3 Despesas de energia elétrica na fabricação dos produtos
		 Também foram mantidas pela DRJ glosas relativas a despesas com energia elétrica:
		 No caso da despesa com energia elétrica, os valores apurados pela fiscalização equivalem aos escriturados no livro registro de entrada, neste identificados pelo CFOP nº 1.252(“compra de energia elétrica por estabelecimento industrial”) (fls 212/221). Entretanto, esse livro não está em total conformidade com o livro razão trazido aos autos com a manifestação.
		 Por exemplo, em relação ao mês de abril de 2004, o livro registro de entrada assinala a aquisição de energia elétrica no valor de R$ 259.792,58, enquanto o livro razão registra a despesa de R$ 244.675,14 (fl 315). Em relação aos meses de maio e junho de 2004, diferenças de aproximada monta também são verificadas, uma para mais outra para menos. Ante a contradição entre os próprios livros da escrituração, caberia ao manifestante tecer considerações mais verticalizadas, expondo especificadamente o ponto de sua discordância.
		 Entretanto, não o fizera, de modo que se mantém a glosa operada.
		 Assim como no item anterior, como a Recorrente quedou-se inerte, não apresentando qualquer manifestação nos autos, tampouco os elementos probatórios requisitados, restou inviabilizada a verificação da origem e da legitimidade dos créditos em análise.
		 Sendo assim, como ônus da prova é da Recorrente, nenhuma modificação a ser feita na decisão de primeira instância sobre esta matéria.
		 
		 4.4 Despesas com frete
		 Acerca da glosa a DRJ se manifestou nos seguintes termos:
		 83. Quanto à despesa com frete, há previsão específica na lei para o creditamento (art. 3º, caput, IX, c/c art. 15, caput, II, ambos da Lei nº 10.833, de 20036); entretanto, o manifestante não comprova que o frete se deu na operação de venda. No livro balancete apresentado, há registro de despesa de frete na aquisição de insumos (carvão, p.ex.), a qual não tem previsão legal para gerar creditamento.
		 De fato, as despesas com frete nas operações de venda, o frete na aquisição de insumos podem, em tese, gerar direito ao crédito das contribuições ao PIS e à COFINS, desde que devidamente comprovadas, nos termos da legislação de regência e da jurisprudência consolidada do CARF. 
		 No entanto, no caso concreto, as informações e documentos apresentados pela Recorrente não se mostram suficientes para demonstrar a liquidez e a certeza dos créditos pretendidos. Ressalte-se que o ônus de comprovar a efetiva realização das despesas e sua correlação com a atividade geradora de receitas é da Recorrente, que, embora regularmente instada a se manifestar e a apresentar elementos probatórios, quedou-se silente, razão pela qual não há como reconhecer o direito creditório pleiteado.
		 
		 Aquisição de insumos (bens ou serviços) essenciais ao seu processo produtivo
		 Assim como nos itens anteriores, verifica-se que a Recorrente permaneceu inerte, deixando de apresentar manifestação nos autos e de atender à diligência regularmente determinada para a comprovação dos fatos alegados. 
		 A ausência de documentação hábil inviabiliza a verificação da origem, da natureza e da legitimidade dos créditos pleiteados, impossibilitando a aferição de seu enquadramento legal. Considerando que o ônus da prova quanto à existência e validade dos créditos é da Recorrente, não há elementos que autorizem a revisão da decisão recorrida, razão pela qual deve ser mantida integralmente a glosa efetuada em primeira instância.
		 Por fim, ante a manutenção das glosas e por conseguinte o não reconhecimento do direito creditório pleiteado, desnecessária análise da possibilidade de correção monetária.
		 
		 Conclusão
		 Diante todo o exposto, nego provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale — Relatora

Assinado Digitalmente

Hélcio Lafeta Reis — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flavia
Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana
Francisco, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisao proferida pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou procedente em parte a Manifestagdo de
Inconformidade apresentada pela Recorrente e reconheceu em parte o direito creditdrio.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatdrio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade interposta contra Despacho
Decisério que deferiu em parte o pedido de ressarcimento formulado no PER n?
08239.00464.080906.1.1.08-1279, relativo a crédito da contribui¢do do PIS/Pasep
N3do-Cumulativo, oriundo da aquisicdo de bens e servigos utilizados na fabricacdo
de bens exportados para o mercado externo, referente ao 22 trimestre de 2004
(art. 32 da Lei n2 10.637, de 2002). Do valor pleiteado de RS 191.075,99, foi
reconhecido RS 64.738,69.

2. Conforme Relatério Fiscal (fls 232/234), no qual se baseou o Despacho
Decisério (237/243), o reconhecimento parcial do crédito se deu em virtude de
varios fatores, compreendendo cOémputo de outras receitas registradas na
escrituracdo contabil (livro razdo) e fiscal (livros registro de entrada, registro de
saida, apuracdo de IPI, inventario etc) ndo informadas pelo contribuinte no Dacon,
bem como glosa de créditos informados no Dacon, mas ndo respaldados na
contabilidade, incidentes sobre gastos ou despesas:
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[ - BENS APLICADOS NA FABRICACAO DOS PRODUTOS
Da Escrita da COSIMA apura-se créditos de PIS/PASEP significativamente menores que no
DACON.
o Base Legal: Lei 10.637/02, Art. 3%, 11 e § 1% 1
# Fxposicio: Demonstrativo dos Bens Aplicados na Fabricagio dos Produtos
(Exportagao) & (Mercado Interno)

11 - OUTRAS RECEITAS TRIBUTADAS A ALIQUOTA DE 1,65%
Avescrita da COSIMA elenca diversas outras contas de receitas tributdveis auferidas no trimesire.
o Base Legal: Lei 10.637/02, Art. 1°, Caput e §§1°a 3%,
& bxposicio:  Demonstrativo das Outras Receitas Tributadas a Aliquota de 1,65%.

11 - SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS
As Entradas cscrituradas pela COSIMA revelam auséncia da aquisicio de servigos de terceiras
pessoas juridicas aplicados como insumos na fabricagio dos produtos comercializados.
® Base Legal: Lei 10.637/02, Art. 3% e § 1°, L.
® Exposicio: Demonstrativo dos Servicos Aplicados na Fabricacio dos Produtos
(Exportacio) & (Mercado Interno).

1V - DESPESAS DE ENERGIA ELETRICA NA FABRICACAO DOS PRODUTOS
A Escrituragdo trimestral exibe R§ 777.501,54, menor que o presente no DACON (RS 780.941,86).
o Basc Legal: Lei 10,637/02, Art, 3°, IX e § 1% 1L,
® Exposicio: Demonstrativo das Despesas de Energia Elétrica na Fabricagio dos Produtos
(Exportagio) & (Mercado Interno).

V- DESPESAS DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS DE PESSOAS JURIDI-
CAS
A Escrita trimestral traz despesas de RS 258.036,28, muito inferior a0 DACON (R$ 3.081.472,48).
o Base Legal: Lei 10.637/02, Art. 3%, Ve § 1% II.
® Exposicio: Demonstrativo das Despesas de Empréstimos e Financiamentos de Pessoas Juridi-
cas

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

(Exportagio) & (Mercado Interno).{\

VI-ENCARGC Y 7 AMORTIZACAO DE EDIFICACOES E BENFEITORIAS EM ™
IMOVEIS DE TERCEIROS

A Escriturac.c tnestral conta despesas de RS 160.997,13, bem abaixo dos RS 804.905,52 do

DACON,

o Base ey " wei 10.637/02, Art. 3% VIT ¢ § 1° 111

o Feoo 70 Demonstrativo das Encargos de Amortizacio de Edificacdes ¢ Benfeitorias em
Iméveis de Terceiros
(Exportagio) & (Mercado Interno).

VII- OUTROS VALORES COM DIREITO A CREDITO DE PIS/PASEP
No trimestre, a Escrituragio ndo contempla outras operagdes com direito a crédito além das elencadas
na DACON, ajustadas, onde cabivel, nos termos do constante deste Processo.
 Base Legal: Lei 10.63702, Art, 3",
o Exposicio: Demonstrativo dos Outros Valores com Direito a Crédito de PIS/PASEP,
(Exportagio) & (Mercado Interno).
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3. Cientificado do decisorio em 24.07.2012 (fl 244), o contribuinte manifestou
inconformidade em 23.08.2012 (fls 247/277), instruida com cdpia do balancete de
verificacdo e do razdo analitico (fls 279/325), na qual solicita o reconhecimento
integral do direito creditério. Para tanto, aduz preliminar de nulidade do
despacho, por ndo haver identificado as outras receitas acrescentadas a base de
calculo da contribuicdo, prejudicando, dessa forma, o seu direito de defesa. No
mérito, sustenta, em sintese, a legalidade dos créditos demonstrados no Dacon e
no PER, na forma do quadro:

" Discriminagéo Abril / 2004 Maio / 2004 | Junho/ 2004 Total
Crédito PIS-EXPORTACAD 76,527,238 71.532,76 A7.700,07 23585021
| Parcela Utilizada Dedugao PIS. . 12.816,10 20.160.71 11.697,41 44.774.92

Parcela Utilizada em DCOMP e 0,00 0,00 0,00 0,00
| e et vtn U tEenev - Salde Crédito Passivel Ressarcimento / Compensacdo : R$ 191.075,99

4. Por fim, o manifestante protesta pela juntada posterior de novos documentos e
requer a realizagdo de pericia, indicando o seu assistente técnico e formulando os
quesitos a serem respondidos.

A decisdo recorrida reconheceu em parte o direito creditério e conforme ementa do
Acérddo n? 08-30.749 apresenta o seguinte resultado:

Acord3o 08-30.749 - 42 Turma da DRJ/FOR

Sessdo de 20 de agosto de 2014

Processo 10320.720152/2010-43

Interessado COSIMA - SIDERURGICA DO MARANHAO LTDA

CNPJ/CPF 10.431.245/0001-27
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/04/2004 a 30/06/2004
PEDIDO DE PERICIA. CARATER TECNICO DA PROVA.

A pericia é meio de prova destinado a exames que requeiram conhecimento
técnico especifico.

PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE APRESENTAGCAO.

A prova documental deve ser apresentada na impugnacao, precluindo o direito de
o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que fique
demonstrada a impossibilidade de sua apresentacao oportuna, por motivo de
forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou destine-se a contrapor
fatos ou razoes posteriormente trazidas os autos.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de apuragdo: 01/04/2004 a
30/06/2004 INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA. BASE DE CALCULO.
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A partir de dezembro de 2002, a base de calculo da contribuicdo é o faturamento,
assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa juridica,
independentemente de sua denominacao ou classificacao contabil.

INCIDENCIA  NAO-CUMULATIVA.  RECEITAS  FINANCEIRAS. DECRETO  N@
5.164/2004. ALIQUOTA ZERO.

A partir de agosto de 2004, estdo sujeitas a aliquota zero as receitas financeiras
auferidas pelas pessoas juridicas submetidas ao regime naocumulativo.

INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA. INSUMOS. CREDITOS NA AQUISIGAO.

Quando adquiridos, os bens e servicos utilizados como insumo geram direito ao
crédito na incidéncia ndo-cumulativa da contribuicado.

INSUMO. FORNECEDOR OPTANTE PELO SIMPLES.

O fato de a pessoa juridica fornecedora do bem enquadrado como insumo ser
optante pelo Simples ndo obsta o direito de crédito do adquirente, relativamente
ao valor pago.

FALTA DE PROVA. UTILIZAGAO COMO INSUMO.

Incumbe ao manifestante comprovar que determinado bem ou servico, sobre o
qual pleiteia creditamento, foi utilizado como insumo na fabricacdo de produtos
destinados a venda.

RESSARCIMENTO. INSUMO CORPOREO.

Para configurar insumos para os fins de creditamento na forma do disposto no
art. 39, 1, da Lei n? 10.637, de 2002, e do art. 39, I, da Lei n? 10.833, de 2003, as
matérias primas, os produtos intermediarios e o material de embalagem,
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utilizados na fabricag¢do de bens destinados a venda, devem sofrer alterages, tais
como o desgaste, o dano, ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em
funcdo da acdo diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo, e, ainda,
ndo podem representar acréscimo de vida Util superior a um ano ao bem em que
forem aplicadas.

RESSARCIMENTO. SERVICO. INSUMO.

Na apuracdo do PIS/Pasep e da Cofins, a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados sobre gastos incorridos com servigos utilizados como insumo, desde
gue pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestacao de
servicos, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja
subtracdao importa na impossibilidade mesma da prestacao do servico ou da
produgdo, isto é, cuja subtracdo obsta a atividade da empresa, ou implica
substancial perda de qualidade do produto ou servigo dai resultantes.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte
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Foi interposto de forma tempestiva Recurso Voluntario reproduzindo em sintese os
mesmos 0s argumentos apresentados na Manifestacdo de Inconformidade. Requer:

(a) o afastamento da declaracdo de preclusdo do direito a apresentagdo de
documentos probatérios;

(b) o afastamento do critério fisico na apuracdo do PIS e da COFINS ndo
cumulativos, com a utilizacdo dos conceitos de custos necessarios a obtencdo de
receita, conforme legislacdo do Imposto de Renda;

(c) a autorizagdo para a apropriacdo de créditos sobre a aquisicdo de carvao de
pessoas fisicas, nos termos do art. 82 da Lei n2 10.925/2004;

(d) a autorizacdo para apropriacdo de créditos decorrentes da aquisicdo de
insumos, ainda que ndo escriturados corretamente em DACON (erro material),
bem como pela negativa imposta de comprovacao da sua essencialidade;

(e) a autorizacdo para apropriacdo de créditos em decorréncia da aquisicdo de
energia elétrica, consumida no processo produtivo, devendo ser afastadas
eventuais inconsisténcias verificadas em DACON;

(f) a legitimidade da apropriacdo de créditos sobre aquisicdo de fretes, seja nas
operaces de venda, seja nas aquisi¢oes;

(g) autorizacdo para a apropriacdo de créditos diversos decorrentes da aquisicdo
de insumos (bens ou servicos) essenciais ao seu processo produtivo;

(h) requer a conversdo do feito em diligéncia para a realizacdo de pericia contabil
para a verificagdo dos alegados erros de declaragao e, também, da essencialidade
dos insumos adquiridos;
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(i) por fim, requer seja determinada a aplicagdo da correcdo monetaria sobre o
crédito tributario a ser ressarcido.

Vieram os autos para julgamento desta Turma, que em outra composicdo, por meio
de Resolucdo decidiu pela conversdo do feito em diligéncia para que a Autoridade
Lancadoraintime a  Recorrente para, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogdvel por mais 30
(trinta) dias:

(i) apresentar, de forma detalhada, quais os erros de declaragdo existentes em
suas DACONSs, indicando, com o devido lastro probatdrio, os corretos valores a
serem observado, podendo a Autoridade langadora solicitar especificamente os
documentos que entenda necessarios para tal comprovagao;

(ii)apresentar laudo descritivo da sua atividade operacional, indicando, para cada
um dos itens (insumos) objeto de glosa, sua aplicacdo e essencialidade ao seu
processo produtivo. Apés, deverd a Autoridade Langadora se manifestar acerca
das informacGes e documentos apresentados pela Contribuinte, notadamente no
qgue se refere aos alegados erros de preenchimento das DACONs e respectivos
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documentos probatdrios, apresentando relatério conclusivo. Concluido, abra se
novo prazo de (30) trinta dias para que a Recorrente se manifeste acerca do
Relatdrio Fiscal.

Em resposta a diligéncia a Autoridade langadora emitiu Relatério de Diligéncia:
Il = HISTORICO 1.

O “Termo de Ciéncia e Intimagdo Fiscal” (TDPF 0320100-2019-00125), de
02.09.2019 (Doc.01), formalizando a solicitacdao do estipulado nas Resolu¢des do
CARF, ndo foi recebido pela Diligenciada (Doc.02). Como se infere dos referidos
Documentos Anexos, a ciéncia intentada o foi por via postal, ao Domicilio
Tributério de Eleicdo consignado no respectivo CNPJ. E que a Diligenciada, em
14.02.2019, solicitou o cancelamento do “Termo de Opgdo pelo Domicilio
Tributario Eletrénico”, ao qual havia aderido em 22.10.2014 (Doc.03).

2. Em 02.10.2019, a Diligenciada seguia sem Domicilio Tributdrio Eletrénico [DTE]
(Doc.04).

3. Alternativamente, em momentos variados, foram feitas tentativas de contato
aos telefones (98) 3067-8200, (98) 3678-2001, (81) 3421-3535, (98) 3678-2011,
entre outros, todos atribuidos a Diligenciada, a vista de consultas a sitios de
cadastros empresarias na internet. Do mesmo modo se deu quanto as
Procuradoras da Diligenciada que, no passado, compareciam a DRF de Sao Luis-
MA para tratar dos assuntos de sua Outorgante, as Senhoras Ivanilza Gomes Lins e
Flaviane Amorim (Doc.05). O canal de internet mantido por “Queiroz Galvado”,
grupo empresarial da Diligenciada, também foi instado (Doc.06). Em todos os
casos, e noutros, cujos registros ainda ndo foram localizados ou ndo mais existem,
ndo houve sucesso.
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4. Mantendo-se (03.02.2020) a Diligenciada sem DTE (Doc.07), o “Termo de
Ciéncia e Intimacdo Fiscal” (de 06.02.2020), andlogo ao seu precedente
(02.09.2019), também foi devolvido, por inacolhimento, na esteira de sua
postagem ao Domicilio Tributario de Eleicdo da Fiscalizada (Doc.08).

5. Em 26.08.2020, a Diligenciada permanecia sem readesdo ao DTE (Doc.09).

6. Apds quase 2,5 anos, em 30.03.2023 (Doc.10), a Diligenciada continuava sem
DTE, e, postado, com Aviso de Recebimento ao seu Domicilio Tributario de
Eleicdo, outro “Termo de Ciéncia e Intimacdo Fiscal” (30.03.2023) (Doc.11)
retornou ndo recebido (Doc.12).

7. Em 16.11.2023, chegou ao Signatario mensagem de correio eletronico da
Ouvidoria da 32 Regido Fiscal (circunscricdo competente para tratar dos
Processos em causa). Em seu teor esta a transcricdo do que manifestou, em
nome de COSIMA - SIDERURGICA DO MARANHAO, CNPJ 10.431.245/0004-70, a
Senhora Taciana Stanislau Afonso Bradley Alves, CPF 865.883.114-00, como
segue (Doc.13):
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“Prezados Senhores, bom dia, a empresa COSIMA - SIDERURGICA DO
MARANHAO LTDA. (CNPJ 10.431.245/0004-70) possui um conjunto de 36
processos conexos que discutem Per/Dcomps de créditos de PIS e COFINS
apurados pelo regime ndao cumulativo nos anos calendario de 2003 a 2008. O
CARF, em 25/09/2018, ao julgar esse conjunto de 36 processos, baixou todos em
diligéncia, ocorre que, passados 5 (cinco) anos, os processos estdo parados sem
que as Resolugdes tenham sido cumpridas, sequer a intimagdao da empresa para
juntar documentos foi realizada. Em que pese ter que obedecer a ordem
cronoldgica dos processos, 5 (cinco) anos para cumprir uma diligéncia ndo é um
prazo razoavel, Dessa forma, requer seja dado prosseguimento a esses feitos,
pois estdo parados ha mais de 5 (cinco) anos aguardando o cumprimento de
diligéncia determinada pelo CARF. A lista dos processos segue em anexo.”

Em atenc¢ao ao asseverado na retro Manifestagao, pouco tempo depois, foram
prestadas as seguintes informagodes:

“O Domicilio Tributario de Eleicdo do Contribuinte, reiteradamente instado por via
postal, resultou em todas as vezes improficuo.

Com efeito, em todas as ocasides, a correspondéncia postada, contendo a integra
da Resolucdo e Termo de Informacdo correlato, retornou sem ter sido procurada
pelo Contribuinte.

O Contribuinte ndo é optante do Domicilio Tributario Eletronico.

Os elementos da escrituracdo do Contribuinte sdo essencialmente necessarios aos
exames definidos pela Resolucdo, ndo sendo exequiveis de outra forma.

As tentativas de contato telefonico com o Contribuinte (em seu domicilio
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tributario de eleicdo e Escritério no Recife-PE) foram sem éxito (ligagGes nao
atendidas). Igualmente, com resultado equivalente, buscou-se contato telefénico
com Procuradores que, no passado, acompanhavam as agbes fiscais do
Contribuinte (Senhoras Ivanilza e Flaviane).”

8. A consulta ao CNPJ da Diligenciada, em 16.11.2023 (Doc.14), data da
Manifestagao a Ouvidoria tratada acima, ndo mostra solu¢do de continuidade na
auséncia de DTE.

9. Face a Manifestacdo a Ouvidoria, a Diligenciada assenhorou-se da ineficacia do
seu Domicilio Tributdrio de Eleicdo e da impossibilidade de contornd-la com o
DTE, do qual esta desligada. Ndo obstante, apds 16.11.2023 (quando se expediu a
Resposta aguela Manifestacdo), ndo se modificou o status do DTE da Diligenciada,
tampouco, tornou-se efetivo seu Domicilio Tributario de Elei¢do. De fato, a
consulta ao CNPJ, em 05.12.2023 (Doc.15) mostra que segue mantida a falta de
DTE. Por outro lado, antes do envio doutro “Termo de Ciéncia Fiscal”
(23.02.2024), a verificagdo de DTE (Doc.16) também ndo mostrou alteragdo. E,
postado, tal Termo voltou sem acolhimento do Domicilio Tributario de Eleicdo da
Fiscalizada (Doc.17).




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3201-012.701 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10320.720152/2010-43

10. Nesta data, 30.08.2024, mais de seis meses apos a anterior consulta ao CNPJ
da Diligenciada, esta segue sem DTE (Doc.18). Quase um lustro desde a
expedicdo (02.09.2019) do primeiro “Termo de Ciéncia e Intimagdo Fiscal”,
subsiste ineficaz o Domicilio Tributdrio de Eleicio da Diligenciada e ausente o
seu DTE.

11. O atendimento ao demandado no Acdrddao sobredito imprescinde do
pronunciamento satisfatério e bastante da Diligenciada e, bem assim, da
apreciacdo de seus itens escriturais (Diario/Raz3o, Registro de Apuragio do IPI,
Registro de Entradas e Registro de Saidas, se outros ndao se derem por
necessarios, conforme o caso concreto). Na matéria, eis que o periodo de
apuragao incidente é muito anterior ao Sistema Publico de Escrituragao Digital.

IIl - CONCLUSAO E ENCAMINHAMENTO

Do quanto expendido, evidenciando-se a impossibilidade de concluir as medidas
dispostas no precitado Acdrdao, a sua emanante Reparticao, se encaminha este
Processo.

Por meio de Edital Eletronico foi a Recorrente intimada a tomar ciéncia do Relatério
de Diligéncia Fiscal. A ciéncia do Relatério de Diligéncia Fiscal foi dada pelo decurso de prazo de
15 dias a contar da publicacdo do edital no sitio da RFB na internet.

Devidamente intimada por meio do Edital Eletronico a Recorrente ndo se
manifestou.

Posteriormente, retornaram os autos para julgamento desta Turma.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Flavia Sales Campos Vale, Relatora.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheco do Recurso Voluntdrio.

Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdo
proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou procedente em
parte a Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela Recorrente e reconheceu em parte o
direito creditério.

1. Da conversdo do julgamento em diligéncia

No caso em exame, verifica-se que, em observancia ao principio da verdade
material e como requerido pela Recorrente, este Colegiado, em outra composicdo, determinou a
conversdao do julgamento em diligéncia com o objetivo de oportuniza-la apresentacdo de
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documentacdo complementar que pudesse comprovar a efetiva existéncia, a liquidez e a certeza
dos valores pleiteados a titulo de crédito.

Regularmente intimada, contudo, a Recorrente quedou-se inerte, ndo
apresentando qualquer manifesta¢do nos autos, tampouco os elementos probatérios requisitados,
o que dificulta e até inviabiliza a verificagdo da origem e da legitimidade dos créditos objeto das
compensacdes realizadas.

Ressalte-se que, nos termos do art. 373, inciso |, do Cédigo de Processo Civil, e em
conformidade com o art. 170 do Cédigo Tributario Nacional, o 6nus da prova quanto a existéncia
do crédito tributdrio apto a ensejar compensac¢ao recai sobre o contribuinte. No mesmo sentido, a
jurisprudéncia consolidada deste Conselho e dos Tribunais Superiores é firme ao reconhecer que a
homologacdo de créditos e compensacdes demanda prova robusta e inequivoca da liquidez e
certeza do crédito alegado, ndo sendo possivel presumir sua existéncia ou validade.

2. Existéncia de outras receitas sujeitas a tributagao - receitas financeiras

A Recorrente alega que o despacho decisério impugnado desagua no alargamento
da base de calculo da contribui¢do social, pois ndo pode abranger receitas outras que nao aquelas
decorrentes da venda de bens ou da prestacao de servicos.

Contudo, razdo nao lhe assiste e por entender que a decisdo a quo seguiu o rumo
correto, adoto seus fundamentos como se meus fossem, nos termos do Regimento do CARF, a
saber:

18. O requerente realiza as atividades de industrializagdo, importagdo,
comercializacdo e exportacdo de produtos siderurgicos em geral, bem como
florestamento, reflorestamento e transporte de produtos perigosos. No
desempenho de suas atividades, sujeitase a tributagdo da contribui¢ao para o
PIS/Pasep e da Cofins sob a sistematica da ndocumulatividade, regulada pela Lei
n°® 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, respectivamente.

19. Como as exporta¢des que realiza sdo imunes as contribui¢cGes sociais, nos
termos art. 149, §29, |, da Constitui¢cdo, o interessado, no ambito do regime de
apuragdo ndocumulativo(art. 195, §12, da Constitui¢do), acumula crédito sobre as
aquisicbes de bens e servicos consumidos ou aplicados na producdo ou fabricacdo
dos produtos exportados, sendo tais passiveis de compensag¢ao ou ressarcimento,
por forca do art. 592, caput, I, e §§12 e 22 da Lei n? 10.637, de 2002 (PIS/Pasep), e
do art. 69, caput, |, e §§12 e 22 da Lei n2 10.833, de 2003(Cofins).

20. Nesse contexto, o litigio cinge-se ao exame da legalidade das receitas
acrescentadas a base de célculo da contribuicdo e das glosas de crédito sobre
aquisicOes de bens e servigos consumidos ou aplicados na fabricagdo de produtos
exportados para o exterior.

10
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21. O primeiro questionamento do contribuinte recai sobre o cbmputo de outras
receitas na apuracao da contribuicdo devida, na medida em que reduz ou esvaece
o crédito demonstrado no Dacon (fls 158/164). Sustenta-se que as “outras
receitas” ndo integram a base de calculo da contribui¢do, porquanto configurarem
receita financeira, sobre a qual ndo incide a contribuicdo, ante a declaragdo de
inconstitucionalidade do §12 do art. 32 da Lei n? 9.718, de 1998. Um segundo
argumento consiste no fato de as receitas financeiras se submeterem a aliquota
zero, ndo compondo, por forca do §32 do art. 12 da Lei n? 10.637, de 2002,1 o
aspecto quantitativo da norma de incidéncia tributaria.

22. De fato, como bem demonstrado pelo manifestante, as receitas acrescentadas
de oficio a base de cdlculo sdo receitas financeiras, nas modalidades receitas de
aplicacdo financeira, descontos obtidos, outras receitas financeiras, variacoes
monetarias ativas e variagdes monetarias passivas.

23. Entretanto, ndo se segue a conseqliéncia apregoada.

24. Em primeiro lugar, é mister observar que as receitas auferidas pelo
contribuinte integram a base de cdlculo da contribuicdo, ndo sob a égide do §12
do art. 32 da Lei n? 9.718, de 1998, considerado inconstitucional, em 9 de junho
de 2005, pelo Supremo Tribunal Federal, n2 Recurso Extraordinario n2 357.950-9;
mas sob a vigéncia do art. 12 da Lei n? 10.637, de 2002, que instituiu o regime
ndo-cumulativo da contribuicdo, definindo-lhe a base de calculo como sendo a
receita, ndo padecendo, contrariamente, do mesmo vicio de inconstitucionalidade
gue inquinou o dispositivo da lei anterior.

25. A Lei n2 9.718, de 1998, que rege a sistematica de incidéncia cumulativa da
contribuicdo, define-lhe a base de cdlculo como sendo o faturamento, assim
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entendido a receita oriunda da venda de mercadorias, de servicos ou de
mercadorias e servigos. Dessa forma, as receitas financeiras ndo seriam colhidas
pela incidéncia da contribuigao, tais como rendimentos de aplicagdes financeiras,
variacBes monetarias ativas (art. 373 do RIR/99). O §12 do art. 32 da referida lei,
qgue ampliou a base de cdlculo da contribuicdo, teve inclusive sua aplicabilidade
afastada por esta Turma de Julgamento, por for¢a do art. 26-A do Decreto n2
70.235, de 1972, introduzido pela Lei n2 11.941, de 2009. Vale lembrar que esta
mesma lei revogou o §12 do art.

32 da Lein29.718, de 1998.

26. De outra parte, a norma de tributacdo do PIS/Pasep definida na Lei n? 10.637,
de 2002, a qual estd submetido o contribuinte, contempla ndo sé o faturamento
como base de calculo, mas também toda e qualquer receita, independentemente
da sua classificacdo contdabil, de modo que as receitas financeiras ingressaram no
campo de incidéncia da contribuicdo.

27. Por outro lado, a partir de 2 de agosto de 2004 estdo sujeitas a aliquota zero
as receitas financeiras auferidas pelas pessoas juridicas submetidas ao regime
ndo-cumulativo, excetuando-se, no entanto, aquelas oriundas de juros sobre o
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capital préprio e as decorrentes de operac¢des de hedge, nos termos dispostos no
art. 27, § 29, da Lei n2 10.865, de 2004, e do Decreto n2 5.164, de 2004.

28. Sobrevindo o Decreto n2 5.442, de 9 de maio de 2005, que revogou o Decreto
n2 5.164, de 2004, a reducdo a zero da aliquota da contribuicdo passa também a
contemplar, com eficécia a partir de 12 de abril de 2005, as receitas financeiras
decorrentes de operac¢des de hedge, ndo se aplicando, todavia, tal disposicdo as
receitas financeiras oriundas de juros sobre o capital préprio, que permanecem
sob o crivo da tributa¢do no regime da ndo-cumulatividade.

29. Como se verifica, trata-se de um beneficio de ordem objetiva, pois que nao se
levam em conta atributos do contribuinte. Vale dizer que qualquer pessoa
juridica, inserida n? regime nao-cumulativo de apuracao das contribuicdes, ndo
sofrerd Onus tributario sobre as receitas financeiras que auferir, excetuando-se os
juros sobre o capital proprio.

30. Em conclusdo, como os fatos ocorreram no 22 trimestre de 2003, as receitas
auferidas pelo contribuinte se submetem a tributacao a aliquota de 7,6%.

3. Da base legal e definigdo de insumo para fins de creditamento das
contribui¢Ges

Em relagdo a possivel reversdao das glosas mantidas pela DRJ e contestadas pela
Recorrente necessario se faz analisar a legislacdo relativa apuracdo e desconto desses créditos.

Pois bem, estabelecem respectivamente a Lei n® 10.833/2003 e Lei n2 10.637/2002:

Lei n2 10.833/2003
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Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relacdo a:

| - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e aos
produtos referidos: (Redagdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004)a) no inciso Ill do §
32 do art. 12 desta Lei; e (Reda¢do dada pela Lei n2 11.727, de 2008) (Producgdo de
efeitos)b) nos §§ 12 e 19-A do art. 22 desta Lei; (Redagdo dada pela lei n? 11.787,
de 2008) (Vide Lei n29.718, de 1998)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
produgao ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata o
art. 22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessionario, pela intermediagdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redacdo dada pela Lei n®
10.865, de 2004)

Il - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas
nos estabelecimentos da pessoa juridica; (Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de
2007)
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IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestacdes de operacdes de arrendamento mercantil de
pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES; (Redac¢do dada pela Lei n? 10.865, de 2004)

VI - mdaquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros, ou para utilizagdo na
producdo de bens destinados a venda ou na prestagdo de servigos; (Redacao
dada pela Lei n2 11.196, de 2005)

VIl - edificacGes e benfeitorias em imdveis préprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

VIl - bens recebidos em devolucdo cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta
Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos
incisos | e I, guando o 6nus for suportado pelo vendedor.

XI - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizacdo na producao
de bens destinados a venda ou na prestagdo de servicos.

§ 12 Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito sera determinado
mediante a aplicagdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei sobre o
valor: (Redacdo dada pela Lei n2 11.727, de 2008) (Producdo de efeito)l - dos itens
mencionados nos incisos | e Il do caput, adquiridos no més;
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Il - dos itens mencionados nos incisos lll a V e IX do caput, incorridos no més;

Il - dos encargos de deprecia¢do e amortizacdo dos bens mencionados nos incisos
VI, VIl e XI do caput, incorridos no més; (Redagdo dada pela Lei n? 12.973, de
2014) (Vigéncia)lV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no
més.

§ 22 N3o dara direito a crédito o valor:

| - de mao de obra paga a pessoa fisica; Il - da aquisicdo de bens ou servigos ndo
sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse ultimo
guando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a
aliquota 0 (zero), isentos ou nao alcancados pela contribuicdo; e (Redacdo dada
pela Lei n? 14.592, de 2023)§ 32 O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente,
em relagado:

| - aos bens e servigos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais;
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Il - aos bens e servigos adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do
més em que se iniciar a aplicacdo do disposto nesta Lei.

XXXXXXXXXXXKHXXXXXKHKXRXXXKKHXXXXXKHKXIXIIXKKXXXXKKHKXXXIKKKXXXXKKKXXXXXKKKXXK
Lei n2 10.637/2002

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagao a:

| - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e aos
produtos referidos: (Redag¢do dada pela Lei n2 10.865, de 2004)a) no inciso Il do §
32 do art. 192 desta Lei; e (Redacdo dada pela Lei n? 11.727, de 2008). (Producdo
de efeitos)b) nos §§ 12 e 19-A do art. 22 desta Lei; (Redacdo dada pela Lei n2
11.787, de 2008) (Vide Lei n2 9.718, de 1998)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdo de servicos e na
produgdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata o
art. 22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessionario, pela intermediagdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posi¢oes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redacdo dada pela Lei n?
10.865, de 2004)

Il - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas
nos estabelecimentos da pessoa juridica; (Redacdo dada pela Lei n? 11.488, de
2007)IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestacdes de operagdes de arrendamento mercantil de
pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
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Impostos e Contribuices das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES; (Redagdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004)

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros, ou para utilizagdo na
produgdo de bens destinados a venda ou na presta¢do de servicos; (Redagao
dada pela Lei n2 11.196, de 2005)

VIl - edificagOes e benfeitorias em imdveis prdéprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

VIl - bens recebidos em devolucdo cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta
Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos
incisos | e I, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

Xl - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagao na produgao
de bens destinados a venda ou na prestacao de servicos.
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§ 12 Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd determinado
mediante a aplicagcdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei sobre o
valor: (Redacdo dada pela Lei n2 11.727, de 2008) (Produgdo de efeito)l - dos itens
mencionados nos incisos | e Il do caput, adquiridos no més;

Il - dos itens mencionados nos incisos lll a V e IX do caput, incorridos no més;

Il - dos encargos de depreciacdo e amortizacdo dos bens mencionados nos incisos
VI, VIl e XI do caput, incorridos no més; (Redacdo dada pela Lei n2 12.973, de
2014) (Vigéncia)lV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no
més.

§ 22 N3o darad direito a crédito o valor:

| - de mdo de obra paga a pessoa fisica; Il - da aquisicdo de bens ou servicos ndo
sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse ultimo
guando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a
aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcancados pela contribuicdo; e (Redacdo dada

pela Lei n? 14.592, de 2023)§ 32 O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente,
em relagdo:

| - aos bens e servicos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais;

lll - aos bens e servicos adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do
més em que se iniciar a aplicagdo do disposto nesta Lei.

(destaques nao constam do original)

Também deve ser observado o Parecer Normativo COSIT n? 5, de 17 de dezembro

de 2018, a saber:

“Assunto. Apresenta as principais repercussées no ambito da Secretaria da
Receita Federal do Brasil decorrentes da definicdo do conceito de insumos na
legislagdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS estabelecida pela
Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica no julgamento do Recurso Especial
1.221.170/PR.

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIGAO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR.
ANALISE E APLICAGOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Se¢ao do Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apurac¢io de
créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS
deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou
servico para a producdao de bens destinados a venda ou para a prestacdo de
servigos pela pessoa juridica.
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Consoante a tese acordada na decisao judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servico”:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execucado do servigo”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”;
b) ja o critério da relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora nao

indispensavel a elaboracao do prdprio produto ou a prestacao do servico, integre
o processo de producdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposicdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n? 10.637, de 2002, art. 39, inciso II; Lei n2 10.833, de
2003, art. 39, inciso II.”

Em suma, depreende-se da leitura do Parecer Normativo Cosit 05-2018 dever o
conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para
o PIS/Pasep e da Cofins ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem
ou servico para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de servicos pela
pessoa juridica.

4. Glosas mantidas pela DRJ

Dito isto, nos termos da legislacio e do Parecer Normativo Cosit 05-2018
supracitados, e considerando exercer a Recorrente atividades de industrializacdo, importacao,
comercializacdo e exportacdo de produtos siderurgicos em geral, notadamente ferro-gusa, bem
como florestamento, reflorestamento e transporte de produtos perigosos, passo a analisar as
glosas mantidas pela DRJ.

4.1 Dos bens adquiridos de pessoas fisicas

No que se refere a pretensdo da Recorrente de reconhecer o direito ao desconto de
créditos das contribuicGes ao PIS e a COFINS em razdo da aquisicdo de carvao e demais insumos
provenientes de pessoas fisicas, observa-se que tal pedido ndo encontra amparo na legislacdo de
regéncia. As Leis n? 10.637/2002 e n? 10.833/2003 sdo expressas ao condicionarem o direito ao
crédito a aquisicdo de bens e servicos de pessoa juridica e sujeita a apuracao das referidas
contribuicGes. A norma tem por objetivo permitir o aproveitamento de créditos apenas quando o
fornecedor tenha, de fato, suportado o 6nus da contribuicdo, hipétese que ndo se verifica nas
operagdes com pessoas fisicas, as quais ndo sao contribuintes do PIS e da COFINS na sistematica
ndo cumulativa.
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Desse modo, diante da auséncia de previsdo legal e da impossibilidade de
interpretagdo extensiva em matéria de crédito tributdrio, deve ser negado o direito ao desconto
dos créditos relativos as aquisicdes de carvao e demais insumos provenientes de pessoas fisicas.

Cumpre esclarecer, ademais, que ndo se aplicam ao caso as disposi¢des do art. 82
da Lei n? 10.925/2004, porquanto a Recorrente ndo se enquadra entre os contribuintes
beneficiados pelo referido dispositivo legal. O beneficio ali previsto restringe-se aos produtores e
fabricantes de mercadorias de origem animal ou vegetal, destinadas a alimentacdo humana ou
animal, hipotese diversa da verificada nos autos.

Assim, nao sendo a Recorrente produtora de bens inseridos nesse contexto, ndo faz
jus a aplicagdo do crédito presumido ou diferenciado previsto na referida norma, permanecendo
sujeita exclusivamente ao regime geral de apuracdo do PIS e da COFINS disciplinado pelas Leis n2
10.637/2002 e n2 10.833/2003.

Assim, as glosas devem ser mantidas.

4.2 Dos bens e servigos utilizados como insumos, encargos financeiros de
empréstimo e financiamento, encargos de depreciagdo/amortiza¢cdo e outras operagdes com
direito a crédito

Acerca das glosas a DRJ em sintese as manteve pelos seguintes fundamentos:

Na manifestacdo de inconformidade, o contribuinte relaciona os bens e servicos
gue comporiam o crédito glosado, a saber: EPI, transporte de pessoal, seguro,
fretes, manutencado industrial, material de uso e consumo, alimentacdo, despesas
financeiras (juros e despesas bancarias) (fls 229/230).

80. Tal como posta a questdo, mantém-se a glosa efetuada.

81. Em primeiro lugar, porque o manifestante ndo explicita os valores de cada
bem ou servigo que tomariam parte na formacdo do crédito.

82. Em segundo lugar, porque alguns dos itens relacionados constituem bens e
servicos em geral; outros ndo sdo caracterizados como insumo sob o aspecto
fisico (bens corpdreos) ou funcional (servicos). Com efeito, os itens EPI, material
de uso e consumo e alimentagdo, sequer se inserem no conceito funcional, muito
menos no conceito fisico de insumo. Igualmente, transporte de pessoal e seguro
sdo servicos totalmente impertinentes a “atividade de producdo e fabricacdo de
produtos destinados a venda”.

(..))

84. A manutencdo industrial, que em tese faz uso de bens e servicos, ndo foi
objeto de maior detalhamento pelo manifestante, na tentativa de caracteriza-los
como insumo.

85. Por fim, a despesa financeira de empréstimo e financiamento, ndo
comportando mais ser informada na linha 7 da ficha 4 do Dacon (fl 12), haveria de
ser declarada no campo da linha 13, apropriado a “outras operag¢Ges com direito a
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crédito”. No entanto, o manifestante ndo explicita a composi¢do dos créditos que
integrariam este item, como ja observado acima, de modo que ndo se pode
examinar o quanto da despesa financeira redundaria em crédito.

Como ja dito linhas acima, em observancia a jurisprudéncia do STJ, deve o conceito
de insumo para fins de apurag¢dao de créditos da ndao cumulatividade da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou
servigco para a produgdo de bens destinados a venda ou para a prestacao de servigos pela pessoa
juridica.

Nesse sentido e na busca pela verdade material, como requerido pela Recorrente,
este Colegiado, em outra composicdo, determinou a conversao do julgamento em diligéncia com o
objetivo de oportuniza-la apresentacdao de documentagao complementar que pudesse comprovar
a efetiva existéncia, a liquidez e a certeza dos valores pleiteados a titulo de crédito.

Regularmente intimada, contudo, a Recorrente quedou-se inerte, ndo
apresentando qualquer manifestacdo nos autos, tampouco os elementos probatdrios requisitados,
inviabilizando a verificacdo da origem e da legitimidade dos créditos em andlise.

Sendo assim, como 6nus da prova é da Recorrente, nenhuma modificacdo a ser
feita na decisdo de primeira instancia.

4.3 Despesas de energia elétrica na fabrica¢dao dos produtos
Também foram mantidas pela DRJ glosas relativas a despesas com energia elétrica:

No caso da despesa com energia elétrica, os valores apurados pela fiscalizagao
equivalem aos escriturados no livro registro de entrada, neste identificados pelo
CFOP n? 1.252(“compra de energia elétrica por estabelecimento industrial”) (fls
212/221). Entretanto, esse livro ndo esta em total conformidade com o livro razdo
trazido aos autos com a manifestagao.

Por exemplo, em relagdo ao més de abril de 2004, o livro registro de entrada
assinala a aquisicdo de energia elétrica no valor de RS 259.792,58, enquanto o
livro razdo registra a despesa de RS 244.675,14 (fl 315). Em relagdo aos meses de
maio e junho de 2004, diferencas de aproximada monta também sdo verificadas,
uma para mais outra para menos. Ante a contradi¢do entre os préprios livros da
escrituracdo, caberia ao manifestante tecer considera¢des mais verticalizadas,
expondo especificadamente o ponto de sua discordancia.

Entretanto, ndo o fizera, de modo que se mantém a glosa operada.

Assim como no item anterior, como a Recorrente quedou-se inerte, nao
apresentando qualquer manifestacdo nos autos, tampouco os elementos probatdrios requisitados,
restou inviabilizada a verificacdo da origem e da legitimidade dos créditos em analise.
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Sendo assim, como 6nus da prova é da Recorrente, nenhuma modificacdo a ser
feita na decisdo de primeira instancia sobre esta matéria.

4.4 Despesas com frete
Acerca da glosa a DRJ se manifestou nos seguintes termos:

83. Quanto a despesa com frete, ha previsdao especifica na lei para o creditamento
(art. 39, caput, IX, c/c art. 15, caput, Il, ambos da Lei n? 10.833, de 20036);
entretanto, o manifestante ndo comprova que o frete se deu na operacdao de
venda. No livro balancete apresentado, ha registro de despesa de frete na
aquisicdo de insumos (carvdo, p.ex.), a qual ndo tem previsdo legal para gerar
creditamento.

De fato, as despesas com frete nas operacdes de venda, o frete na aquisicdo de
insumos podem, em tese, gerar direito ao crédito das contribuicdes ao PIS e a COFINS, desde que
devidamente comprovadas, nos termos da legislacdo de regéncia e da jurisprudéncia consolidada
do CARF.

No entanto, no caso concreto, as informa¢bes e documentos apresentados pela
Recorrente ndo se mostram suficientes para demonstrar a liquidez e a certeza dos créditos
pretendidos. Ressalte-se que o 6nus de comprovar a efetiva realizacdo das despesas e sua
correlacdo com a atividade geradora de receitas é da Recorrente, que, embora regularmente
instada a se manifestar e a apresentar elementos probatérios, quedou-se silente, razao pela qual
ndo ha como reconhecer o direito creditério pleiteado.

4.5 Aquisi¢ao de insumos (bens ou servigos) essenciais ao seu processo produtivo

Assim como nos itens anteriores, verifica-se que a Recorrente permaneceu inerte,
deixando de apresentar manifestacdo nos autos e de atender a diligéncia regularmente
determinada para a comprovacgao dos fatos alegados.

A auséncia de documentacado habil inviabiliza a verificacdo da origem, da natureza e
da legitimidade dos créditos pleiteados, impossibilitando a afericdo de seu enquadramento legal.
Considerando que o O6nus da prova quanto a existéncia e validade dos créditos é da Recorrente,
ndo ha elementos que autorizem a revisao da decisdo recorrida, razao pela qual deve ser mantida
integralmente a glosa efetuada em primeira instancia.

Por fim, ante a manutencao das glosas e por conseguinte o ndo reconhecimento do
direito creditério pleiteado, desnecessaria analise da possibilidade de correcdo monetaria.

Conclusao

Diante todo o exposto, nego provimento ao Recurso Voluntario.
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Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

20




	Acórdão
	Relatório
	Voto

